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PPrroocceessssoo  nnºº  12571.000261/2010-14 

RReeccuurrssoo  Voluntário 

AAccóórrddããoo  nnºº  3003-002.253  –  3ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 

SSeessssããoo  ddee  15 de dezembro de 2022 

RReeccoorrrreennttee  GOLBET - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

IInntteerreessssaaddoo  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO INTEMPESTIVO. 

Não se conhece do recurso apresentado após o prazo de trinta dias contados da 

ciência da decisão de primeira instância. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer 

do Recurso Voluntário.  

(assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator.  

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, 

Lara Moura Franco Eduardo e Ricardo Piza di Giovanni. Ausente o conselheiro Muller Nonato 

Cavalcanti Silva. 

Relatório 

Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que 

narra bem os fatos: 

Trata-se de Manifestação de Inconformidade, fls. 536/563, interposta pela 

sucessora da contribuinte (SANTA MARIA COMPANHIA DE PAPEL E 

CELULOSE) aos 05/10/2011 contra o Despacho Decisório de fls. 512/517, 

cientificado à contribuinte aos 05/09/2011, fl. 522, que deferiu parcialmente, 

no valor de R$ 59.986,50, o Pedido de Ressarcimento, apresentado no 

montante de R$ 60.712,72, a título da contribuição para o PIS/PASEP não-

cumulativa mercado interno do 3º trimestre de 2005 e homologou as compensações 

declaradas até o limite do crédito reconhecido.  

2. O Despacho Decisório recorrido reproduz o art. 3º e 5º, da Lei nº 10.637/2002, bem 

como o art. 6º, §3º e art. 15, III, da Lei nº 10.833/2003, e diz que o crédito cujo 

ressarcimento é aqui analisado deve estar obrigatoriamente vinculado à receita de 

exportação.  

3. Aponta que, quando a empresa auferir mais de um tipo de receita (por exemplo, 

cumulativa e não-cumulativa, não-cumulativa mercado interno/não-cumulativa mercado 
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO INTEMPESTIVO.
 Não se conhece do recurso apresentado após o prazo de trinta dias contados da ciência da decisão de primeira instância.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário. 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, Lara Moura Franco Eduardo e Ricardo Piza di Giovanni. Ausente o conselheiro Muller Nonato Cavalcanti Silva.
  Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos:
Trata-se de Manifestação de Inconformidade, fls. 536/563, interposta pela sucessora da contribuinte (SANTA MARIA COMPANHIA DE PAPEL E CELULOSE) aos 05/10/2011 contra o Despacho Decisório de fls. 512/517, cientificado à contribuinte aos 05/09/2011, fl. 522, que deferiu parcialmente, no valor de R$ 59.986,50, o Pedido de Ressarcimento, apresentado no montante de R$ 60.712,72, a título da contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa mercado interno do 3º trimestre de 2005 e homologou as compensações declaradas até o limite do crédito reconhecido. 
2. O Despacho Decisório recorrido reproduz o art. 3º e 5º, da Lei nº 10.637/2002, bem como o art. 6º, §3º e art. 15, III, da Lei nº 10.833/2003, e diz que o crédito cujo ressarcimento é aqui analisado deve estar obrigatoriamente vinculado à receita de exportação. 
3. Aponta que, quando a empresa auferir mais de um tipo de receita (por exemplo, cumulativa e não-cumulativa, não-cumulativa mercado interno/não-cumulativa mercado externo) e houver custos, despesas e encargos comuns, deve ser realizado rateio, previsto nos §§8º e 9º, do art. 3º, c/c o art. 6º, ambos da Lei nº 10.833/2003, segundo os critérios de apropriação direta ou de rateio proporcional, sendo que os créditos devem ser diretamente apropriados quando for possível identificar a que receita se vinculam. 
4. Em seguida, o Despacho Decisório explica que "Conforme art. 31 da Lei nº 10.865/2004, estabelece que, a partir de 01/08/2004, dão direito a crédito somente os encargos de depreciação dos bens incorporados ao ativo imobilizado adquiridos utilização na produção de bens destinados à venda, ou na prestação de serviços adquiridos a partir de 01/05/2004", pelo que foram os valores dos créditos de encargos de depreciação sobre bens adquiridos antes de 01/05/2004 excluídos da base de cálculo dos créditos, conforme apontado nas planilhas anexas. 
5. Menciona que o valor da contribuição devida no período foi abatido dos créditos apurados e, após, foi levantado o saldo de crédito passível de ressarcimento/compensação. 
6. Na Manifestação de Inconformidade, a contribuinte discorre sobre sua atividade - indústria, comércio, extração, exportação e importação de madeiras em toros, madeiras serradas, beneficiadas, laminadas e compensadas - e registra que optou pelo lucro real e, por decorrência, sujeita-se à apuração da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS sob a sistemática não-cumulativa, nos termos das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, tecendo breve histórico a respeito da contribuição aqui discutida até a introdução da sistemática não-cumulativa. 
7. Fala que a não-cumulatividade de sobreditas contribuições se distingue daquela aplicável ao IPI e ao ICMS, pois parte de pressuposto fático distinto, sendo que, no caso das contribuições, a não-cumulatividade deve ser compreendida como uma forma de atenuar os efeitos de suas incidências sobre a receita ou o faturamento. 
8. Censura que a interpretação dada pela RFB ao conceito de insumos a serem considerados como créditos das comentadas contribuições restringiria a adequada aplicação do princípio da não-cumulatividade contemplado pela Constituição Federal, sendo que a manifestante compartilha da tese no sentido da máxima amplitude da regra de não-cumulatividade debatida. 
9. Reproduz o art. 3º, I e II, da Lei nº 10.637/2002, e argumenta que todos os bens adquiridos para revenda e todos os insumos adquiridos para a fabricação de bens ou produtos destinados à venda dão direito a creditamento. 
10. Faz remissão ao princípio da capacidade contributiva, que tem por desrespeitado em virtude da glosa de créditos perpetrada pela autoridade fiscal. 
11. Garante que os custos com encargos de depreciação dão direito a creditamento, aos moldes do art. 3º, da Lei nº 10.637/2002.
12. Prosseguindo, assegura que, como o legislador ordinário não definiu o que se deveria entender por insumo para fins do inciso II, do art. 3º, da Lei nº 10.637/2002, seria necessário abstrair a concepção de materialidade inerente ao processo industrial, porque a legislação também considera como insumo os serviços contratados que se destinam à produção, à fabricação de bens ou produtos ou à execução de outros serviços, os quais, neste contexto, são o resultado de qualquer atividade humana. 
13. Exproba que as IN SRF nº 247/2002 e 404/2004 não conferem a melhor interpretação ao inciso II, do art. 3º, da Lei nº 10.637/2002, pois não se coadunam com a base econômica da contribuição, cujo ciclo de formação não se limita à fabricação de um produto ou à execução de um serviço, abrangendo outros elementos necessários para a obtenção da receita com o produto ou serviço. 
14. Então, passa a sustentar que o critério que se mostra consentâneo com a noção de receita é o adotado pela legislação do imposto de renda, devendo-se compreender por insumos os gastos que, ligados inseparavelmente aos elementos produtivos, proporcionam a existência do produto ou serviço, o seu funcionamento, a sua manutenção ou o seu aprimoramento, podendo o insumo integrar mesmo as etapas posteriores àquelas de que resulta o produto ou o serviço, desde que imprescindíveis para o funcionamento do fator de produção. 
15. Repisa que a noção de insumo no âmbito do IPI seria aqui inaplicável, pois está estritamente relacionada a cada produto industrializado, resultante da aplicação de matéria-prima, produtos intermediários e material de embalagem, enquanto insumo, para fim da contribuição em altercação, relaciona-se com a totalidade das receitas auferidas pelo sujeito passivo, devendo-se aqui admitir como insumos os custos de produção e as despesas necessárias de que tratam os arts. 290 e 299, do RIR/99. 
16. Objetivando corroborar suas assertivas, reproduziu excertos doutrinários e decisão administrativa proferida pelo CARF e sintetiza que todos os custos e despesas dedutíveis para fins de Imposto de Renda de pessoas jurídicas, devem compor a base de cálculo utilizada para fins de apropriação de créditos da contribuição examinada. 
17. Avante, comenta as normas que regem a compensação de tributos administrados pela RFB, que diz ter seguido à risca, inclusive quanto à apresentação de formulário por meio do sistema PER/DCOMP. 
18. Pelas razões expostas, entende devem ser reconhecidos os créditos em testilha e, por decorrência, integralmente homologadas as compensações, como resultado da constituição e da suficiência dos créditos utilizados pela peticionária. 
19. Mais adiante, aduz ser imprescindível a realização de perícia, cujos quesitos apresentou e para a qual indicou assistente técnico, para elucidar dúvidas técnicas atinentes às compensações não homologadas. 
20. Reporta-se, em seguida, ao princípio da verdade material e diz que esta somente será alcançada através do reconhecimento, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, dos créditos da contribuição da empresa, "via de resultado, a respectiva compensação com os débitos informados através do Programa PER/DCOMP". 21. Alfim, requereu: (i) a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários cujas compensações foram não homologadas; (ii) que seja julgada procedente a Manifestação de Inconformidade, reformando-se o Despacho Decisório recorrido e homologando-se, integralmente, as compensações aqui tratadas, seja porque a empresa possui o crédito postulado, seja em decorrência da correta utilização do conceito de insumos para efeitos de créditos da contribuição discutida; (iii) a realização de perícia, cujos quesitos apresentou, com o objetivo de garantir a busca da verdade material; (iv) a produção de todas as provas admitidas em direito; (v) a juntada de novos documentos e de provas emprestadas de outros procedimentos administrativos; (vi) a apresentação de quesitos complementares, se necessária; e (vii) a apresentação de resposta expressa e fundamentada à Manifestação de Inconformidade.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (PE) julgou improcedente a manifestação de inconformidade nos termos do Acórdão constante nos autos

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no qual sustenta a aplicação às contribuições ao PIS e à COFINS do conceito de insumos delimitado na decisão do STJ, no REsp 1.221.170 e para que sejam validados os créditos relativos aos encargos de depreciação de bens adquiridos e destinados à fabricação dos produtos a serem vendidos.
É o Relatório.
 
 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
Aprecio, de início, a tempestividade do recurso.
O Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, assim dispõe:
Art. 5º Os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento.
Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia de expediente normal no órgão em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.
(...)
Art. 23. Far-se-á a intimação:
(...)
III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005)
a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou (Incluída pela Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005)
(...)
§ 2º Considera-se feita a intimação:
(...)
III - se por meio eletrônico: (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013)
a) 15 (quinze) dias contados da data registrada no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013)
b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, se ocorrida antes do prazo previsto na alínea a; ou (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013)�
(...)
Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão.
No presente caso, foi efetuado o Termo de Registro de Mensagem (TRM) de Ato Oficial na Caixa Postal DTE (e-fl. 632), na data de 15/02/2019, no qual constava a intimação para ciência do Acórdão de Manifestação de Inconformidade e a recorrente teve acesso ao teor dos documentos em 20/02/2019 às 17:15:15h, conforme consta no TERMO DE CIÊNCIA POR ABERTURA DE MENSAGEM (e-fl. 634), sendo esse o comprovante da situação prevista na alínea �b� do inciso III do § 2º do art. 23 do PAF. Veja-se:
O destinatário teve ciência dos documentos relacionados abaixo por meio de sua Caixa Postal, considerada seu Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) perante a RFB, na data de 18/03/2019 10:16:21, data em que se considera feita a intimação nos termos do art. 23, § 2º, inciso III, alínea 'b' do Decreto nº 70.235/72.
Data do registro do documento na Caixa Postal: 07/03/2019 10:27:42 
Acórdão de Manifestação de Inconformidade 
 
Assim, considerando-se que a ciência ao contribuinte do Acórdão da DRJ se deu em 20/02/2019 (quarta-feira) (art. 23, III, "b" do Decreto nº 70.235/72), o prazo final para apresentação do recurso ocorreu no dia 22/03/2019 (sexta-feira).
Em 28/03/2019 foi protocolado o recurso de fls. 637/643, conforme TERMO DE SOLICITAÇÃO DE JUNTADA às fls. 635, ou seja, após transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias da ciência da decisão de primeira instância. Caracterizada, portanto, a intempestividade do recurso apresentado.
Face ao exposto, voto por não conhecer do recurso, por intempestivo.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges
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externo) e houver custos, despesas e encargos comuns, deve ser realizado rateio, 

previsto nos §§8º e 9º, do art. 3º, c/c o art. 6º, ambos da Lei nº 10.833/2003, segundo os 

critérios de apropriação direta ou de rateio proporcional, sendo que os créditos devem 

ser diretamente apropriados quando for possível identificar a que receita se vinculam.  

4. Em seguida, o Despacho Decisório explica que "Conforme art. 31 da Lei nº 

10.865/2004, estabelece que, a partir de 01/08/2004, dão direito a crédito somente os 

encargos de depreciação dos bens incorporados ao ativo imobilizado adquiridos 

utilização na produção de bens destinados à venda, ou na prestação de serviços 

adquiridos a partir de 01/05/2004", pelo que foram os valores dos créditos de encargos 

de depreciação sobre bens adquiridos antes de 01/05/2004 excluídos da base de cálculo 

dos créditos, conforme apontado nas planilhas anexas.  

5. Menciona que o valor da contribuição devida no período foi abatido dos créditos 

apurados e, após, foi levantado o saldo de crédito passível de 

ressarcimento/compensação.  

6. Na Manifestação de Inconformidade, a contribuinte discorre sobre sua atividade - 

indústria, comércio, extração, exportação e importação de madeiras em toros, madeiras 

serradas, beneficiadas, laminadas e compensadas - e registra que optou pelo lucro real e, 

por decorrência, sujeita-se à apuração da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 

sob a sistemática não-cumulativa, nos termos das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, 

tecendo breve histórico a respeito da contribuição aqui discutida até a introdução da 

sistemática não-cumulativa.  

7. Fala que a não-cumulatividade de sobreditas contribuições se distingue daquela 

aplicável ao IPI e ao ICMS, pois parte de pressuposto fático distinto, sendo que, no caso 

das contribuições, a não-cumulatividade deve ser compreendida como uma forma de 

atenuar os efeitos de suas incidências sobre a receita ou o faturamento.  

8. Censura que a interpretação dada pela RFB ao conceito de insumos a serem 

considerados como créditos das comentadas contribuições restringiria a adequada 

aplicação do princípio da não-cumulatividade contemplado pela Constituição Federal, 

sendo que a manifestante compartilha da tese no sentido da máxima amplitude da regra 

de não-cumulatividade debatida.  

9. Reproduz o art. 3º, I e II, da Lei nº 10.637/2002, e argumenta que todos os bens 

adquiridos para revenda e todos os insumos adquiridos para a fabricação de bens ou 

produtos destinados à venda dão direito a creditamento.  

10. Faz remissão ao princípio da capacidade contributiva, que tem por desrespeitado em 

virtude da glosa de créditos perpetrada pela autoridade fiscal.  

11. Garante que os custos com encargos de depreciação dão direito a creditamento, aos 

moldes do art. 3º, da Lei nº 10.637/2002. 

12. Prosseguindo, assegura que, como o legislador ordinário não definiu o que se 

deveria entender por insumo para fins do inciso II, do art. 3º, da Lei nº 10.637/2002, 

seria necessário abstrair a concepção de materialidade inerente ao processo industrial, 

porque a legislação também considera como insumo os serviços contratados que se 

destinam à produção, à fabricação de bens ou produtos ou à execução de outros 

serviços, os quais, neste contexto, são o resultado de qualquer atividade humana.  

13. Exproba que as IN SRF nº 247/2002 e 404/2004 não conferem a melhor 

interpretação ao inciso II, do art. 3º, da Lei nº 10.637/2002, pois não se coadunam com a 

base econômica da contribuição, cujo ciclo de formação não se limita à fabricação de 

um produto ou à execução de um serviço, abrangendo outros elementos necessários para 

a obtenção da receita com o produto ou serviço.  

14. Então, passa a sustentar que o critério que se mostra consentâneo com a noção de 

receita é o adotado pela legislação do imposto de renda, devendo-se compreender por 

insumos os gastos que, ligados inseparavelmente aos elementos produtivos, 

proporcionam a existência do produto ou serviço, o seu funcionamento, a sua 

manutenção ou o seu aprimoramento, podendo o insumo integrar mesmo as etapas 
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posteriores àquelas de que resulta o produto ou o serviço, desde que imprescindíveis 

para o funcionamento do fator de produção.  

15. Repisa que a noção de insumo no âmbito do IPI seria aqui inaplicável, pois está 

estritamente relacionada a cada produto industrializado, resultante da aplicação de 

matéria-prima, produtos intermediários e material de embalagem, enquanto insumo, 

para fim da contribuição em altercação, relaciona-se com a totalidade das receitas 

auferidas pelo sujeito passivo, devendo-se aqui admitir como insumos os custos de 

produção e as despesas necessárias de que tratam os arts. 290 e 299, do RIR/99.  

16. Objetivando corroborar suas assertivas, reproduziu excertos doutrinários e decisão 

administrativa proferida pelo CARF e sintetiza que todos os custos e despesas 

dedutíveis para fins de Imposto de Renda de pessoas jurídicas, devem compor a base de 

cálculo utilizada para fins de apropriação de créditos da contribuição examinada.  

17. Avante, comenta as normas que regem a compensação de tributos administrados 

pela RFB, que diz ter seguido à risca, inclusive quanto à apresentação de formulário por 

meio do sistema PER/DCOMP.  

18. Pelas razões expostas, entende devem ser reconhecidos os créditos em testilha e, por 

decorrência, integralmente homologadas as compensações, como resultado da 

constituição e da suficiência dos créditos utilizados pela peticionária.  

19. Mais adiante, aduz ser imprescindível a realização de perícia, cujos quesitos 

apresentou e para a qual indicou assistente técnico, para elucidar dúvidas técnicas 

atinentes às compensações não homologadas.  

20. Reporta-se, em seguida, ao princípio da verdade material e diz que esta somente será 

alcançada através do reconhecimento, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, dos 

créditos da contribuição da empresa, "via de resultado, a respectiva compensação 

com os débitos informados através do Programa PER/DCOMP". 21. Alfim, 

requereu: (i) a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários cujas compensações 

foram não homologadas; (ii) que seja julgada procedente a Manifestação de 

Inconformidade, reformando-se o Despacho Decisório recorrido e homologando-se, 

integralmente, as compensações aqui tratadas, seja porque a empresa possui o crédito 

postulado, seja em decorrência da correta utilização do conceito de insumos para efeitos 

de créditos da contribuição discutida; (iii) a realização de perícia, cujos quesitos 

apresentou, com o objetivo de garantir a busca da verdade material; (iv) a produção de 

todas as provas admitidas em direito; (v) a juntada de novos documentos e de provas 

emprestadas de outros procedimentos administrativos; (vi) a apresentação de quesitos 

complementares, se necessária; e (vii) a apresentação de resposta expressa e 

fundamentada à Manifestação de Inconformidade. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (PE) julgou 

improcedente a manifestação de inconformidade nos termos do Acórdão constante nos autos 

 

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso 

Voluntário apresentado, no qual sustenta a aplicação às contribuições ao PIS e à COFINS do 

conceito de insumos delimitado na decisão do STJ, no REsp 1.221.170 e para que sejam 

validados os créditos relativos aos encargos de depreciação de bens adquiridos e destinados à 

fabricação dos produtos a serem vendidos. 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator. 

Aprecio, de início, a tempestividade do recurso. 

O Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, assim dispõe: 

Art. 5º Os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia do início e 

incluindo-se o do vencimento. 

Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia de expediente normal no 

órgão em que corra o processo ou deva ser praticado o ato. 

(...) 

Art. 23. Far-se-á a intimação: 

(...) 

III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: (Redação dada pela Lei 

nº 11.196, de 21 de novembro de 2005) 

a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou (Incluída pela Lei nº 11.196, de 

21 de novembro de 2005) 

(...) 

§ 2º Considera-se feita a intimação: 

(...) 

III - se por meio eletrônico: (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013) 

a) 15 (quinze) dias contados da data registrada no comprovante de entrega no domicílio 

tributário do sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013) 

b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no endereço eletrônico a 
ele atribuído pela administração tributária, se ocorrida antes do prazo previsto na 

alínea a; ou (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013)” 

(...) 

Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, 

dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão. 

No presente caso, foi efetuado o Termo de Registro de Mensagem (TRM) de Ato 

Oficial na Caixa Postal DTE (e-fl. 632), na data de 15/02/2019, no qual constava a intimação 

para ciência do Acórdão de Manifestação de Inconformidade e a recorrente teve acesso ao teor 

dos documentos em 20/02/2019 às 17:15:15h, conforme consta no TERMO DE CIÊNCIA POR 

ABERTURA DE MENSAGEM (e-fl. 634), sendo esse o comprovante da situação prevista na 

alínea “b” do inciso III do § 2º do art. 23 do PAF. Veja-se: 

O destinatário teve ciência dos documentos relacionados abaixo por meio de sua Caixa 

Postal, considerada seu Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) perante a RFB, na data 

de 18/03/2019 10:16:21, data em que se considera feita a intimação nos termos do art. 

23, § 2º, inciso III, alínea 'b' do Decreto nº 70.235/72. 

Data do registro do documento na Caixa Postal: 07/03/2019 10:27:42  

Acórdão de Manifestação de Inconformidade  
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Fl. 5 do  Acórdão n.º 3003-002.253 - 3ª Sejul/3ª Turma Extraordinária 

Processo nº 12571.000261/2010-14 

 

Assim, considerando-se que a ciência ao contribuinte do Acórdão da DRJ se deu 

em 20/02/2019 (quarta-feira) (art. 23, III, "b" do Decreto nº 70.235/72), o prazo final para 

apresentação do recurso ocorreu no dia 22/03/2019 (sexta-feira). 

Em 28/03/2019 foi protocolado o recurso de fls. 637/643, conforme TERMO DE 

SOLICITAÇÃO DE JUNTADA às fls. 635, ou seja, após transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias 

da ciência da decisão de primeira instância. Caracterizada, portanto, a intempestividade do 

recurso apresentado. 

Face ao exposto, voto por não conhecer do recurso, por intempestivo. 

 

(assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Borges 
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